
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

Prefeitura Municipal de Salinópolis

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026-08
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90017-2025-SRP

Aos trinta dias do mês de março de 2026 , a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. Pastor 
Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017-2025-SRP,   RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS ÓRGÃOS 
DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE DE 
SALINÓPOLIS/PA , nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

Empresa: R DOS  S MOTA CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO; C.N.P.J. nº 36.671.518/0001-02, estabelecida à R IBATE, JARDIM PONTA GR,

Apucarana PR, (43) 9928-6942, representada neste ato pelo Sr(a). RONI DOS SANTOS MOTA, C.P.F. nº 026.886.719-44.                

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00042  CHAPEU SAFARI SEM PROTEÇAO NO PESCOÇO DE ALGODÃO -  UNIDADE             310.00            26,190         8.118,90

        SENDO NA COR A DEFINIR,                          

        PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA, INFANTIL E

        ADULTO                                                 

 00043  CHAPEU SAFARI COM PROTEÇAO NO PESCOÇO DE ALGODÃO -  UNIDADE             310.00            26,490         8.211,90

        SENDO NA COR A DEFINIR,                          

        PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA, INFANTIL E

        ADULTO.                                                

 00064  BONÉ TIPO ÁRABE E BICO DE PATO EM BRIM, NA COR      UNIDADE             432.00            32,790        14.165,28

        BONÉ TIPO ÁRABE   E  BICO  DE  PATO  EM  BRIM,  NA  COR

        AZUL-MARINHO, COM SISTEMA   DE   AJUSTE  DE  TAMANHO  E

        TECLADO NA PARTE   POSTERIOR,   COM   A   LOGOMARCA  DA

        PREFEITURA DE SALINÓPOLIS  E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

        SAÚDE DE SALINÓPOLIS. TAMANHO ÚNICO (ADULTO)           

 00091  AVENTAL EM BRIM 100% ALGODÃO                        UNIDADE             200.00            37,500         7.500,00

        TIPO FRONTAL, COM  BOLÇO  CONFECCIONADO EM BRIM, POSSUI

        TIRAS DO MESMO  TECIDO COSTURADAS NO AVENTAL COM PONTAS

        PARA AMARRAÇÃO, TAMANHO:  1,0 M DE ALTURA COM 0,60 M DE

        LARGURA CORES A DEFINIR.                               

                                                                                           VALOR TOTAL R$       37.996,08
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes.

Parágrafo quarto. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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Parágrafo quinto. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat ivos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data da homologação do certame.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.

Parágrafo segundo. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a 
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante vencedor ou dos classificados em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades previstas no artigo 156 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por iniciativa da Administração, quando:

I - O fornecedor descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

III - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; 

IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021;

V - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
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licitatório; ou

VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços 
dos Contratos dela decorrentes.

Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de Preços, previsto nas hipósteses do inciso I, será 
formalizado por despacho do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, assegurado o 
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo terceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do fornecedor, quando::

I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior;

II -  O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada:

I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;

II - Quando não restarem fornecedores registrados; ou

III - Quando não houver mais saldo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DO FORNECEDOR

Compete ao fornecedor registrado cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador, além das constantes no edital e do Contrato:

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II - Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes;

III - Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

IV - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e
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V - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 
Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  90017-2025-SRP e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.
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Parágrafo Terceiro. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 30 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

R DOS S MOTA CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO
C.N.P.J. nº 36.671.518/0001-02

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026-01
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90017-2025-SRP

Aos trinta dias do mês de março de 2026 , a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. Pastor 
Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017-2025-SRP,   RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS ÓRGÃOS 
DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE DE 
SALINÓPOLIS/PA , nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

Empresa: C AGUIAR; C.N.P.J. nº 41.746.486/0001-99, estabelecida à TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, 520, CENTRO, Colares PA, representada

neste ato pelo Sr(a). CAROLINE AGUIAR, C.P.F. nº 976.223.032-91, R.G. nº 5846975 PC PA.                                        

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00004  BOLSA DE NAPA ESPECIFICA PARA AGENTES DE ENDEMIAS,  UNIDADE              30.00            64,000         1.920,00

        ANTIMOFO FIO 10,                                 

        PERSONALIZADA COM LOGOMARCA    DA    PREFEITURA,   ARTE

        ENTREGUE NO MOMENTO  OPORTUNO,  BOLSA MEDINDO 50X40 CM,

        COM DUAS DIVISÓRIAS   INTERNAS  E  UM  BOLSO  NA  PARTE

        FRONTAL COM ALÇA  DE  5 CM DE LARGURA E VIÉS EM ALGODÃO

        CRU, SENDO A  ALÇA  (COMPRIDA) REGULÁVEL E PROTETOR NOS

        OMBROS FECHAMENTO NO   TAMPÃO  COM  DUAS  PRESILHAS  EM

        PLÁSTICO RESISTENTE COM 5 CM.                          

 00007  BONÉ COM ABA EM BRIM COR A DEFINIR, TODO FORRADO C  UNIDADE             100.00            21,500         2.150,00

        OM REGULAGEM NO TAMANHO,                          

        APLICAÇÃO DO LOGOTIPO  DE  ACORDO  COM A SOLICITAÇÃO DA

        SECRETARIA, MODELO BÁSICO.                             

 00016  CALÇA PARA GARI EM BRIN GROSSO, C/FAIXA REFLETIVEL  UNIDADE             300.00            58,000        17.400,00

        NA PERNA C/BOLSOS FRONTAIS                       

 00020  CAMISA COM MANGA COMPRIDA EM TECIDO ALGODÃO NOS TA  UNIDADE             150.00            38,000         5.700,00

        MANHOS: P, M E G.                                 

                                                                                           VALOR TOTAL R$       27.170,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes.

Parágrafo quarto. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat ivos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
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ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data da homologação do certame.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.

Parágrafo segundo. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a 
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante vencedor ou dos classificados em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades previstas no artigo 156 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por iniciativa da Administração, quando:

I - O fornecedor descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

III - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; 

IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021;

V - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; ou
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VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços 
dos Contratos dela decorrentes.

Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de Preços, previsto nas hipósteses do inciso I, será 
formalizado por despacho do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, assegurado o 
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo terceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do fornecedor, quando::

I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior;

II -  O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada:

I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;

II - Quando não restarem fornecedores registrados; ou

III - Quando não houver mais saldo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DO FORNECEDOR

Compete ao fornecedor registrado cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador, além das constantes no edital e do Contrato:

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II - Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes;

III - Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

IV - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

V - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
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contratuais, em relação as suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 
Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  90017-2025-SRP e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.

Parágrafo Terceiro. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
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dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA,30 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

C AGUIAR
C.N.P.J. nº 41.746.486/0001-99

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026-02
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90017-2025-SRP

Aos trinta dias do mês de março de 2026 , a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. Pastor 
Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017-2025-SRP,   RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS ÓRGÃOS 
DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE DE 
SALINÓPOLIS/PA , nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

Empresa: BARUC UNIFORMES  E  CONFECCOES  LTDA;  C.N.P.J. nº 22.053.648/0001-69, estabelecida à AV MANOEL SILVA MOTTA, VILLAGE DA

LUZ, Cachoeiro de Itapemirim ES, representada neste ato pelo Sr(a). IZAIAS PEREIRA BARBOZA, C.P.F. nº 135.530.657-45.           

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00017  CAMISA BRANCA COM MANGA CURTA EM ALGODÃO NOS TAMAN  UNIDADE             200.00            17,800         3.560,00

        HOS PP, P, M , G, GG E XG.                        

 00018  CAMISA BRANCA DE MALHA FIO 30 COM SILK COLORIDO C/  UNIDADE             200.00            18,400         3.680,00

        LOGO DO ORGÃO REQUISITANTE                        

        E ESPAÇO NAS COSTAS PARA ATÉ 10 PATROCÍNIOS.           

 00022  CAMISA EM MALHA ELANCA SEM MANGA PERSONALIZADA POR  UNIDADE             150.00            19,800         2.970,00

        PROGRAMA, PROJETO OU EVENTO,                     

        INFANTIL PP-P-M-G E ADULTA P-M-G-GG - COR ARTE ENTREGUE

        NO MOMENTO OPORTUNO  DE  ACORDO  COM  A SOLICITAÇÃO DAS

        SECRETARIAS.                                           

 00025  CAMISA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE) COR A D  UNIDADE             200.00            15,800         3.160,00

        EFINIR FIO 30.1 COM LOGOTIPO                      

        SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS  SECRETARIAS  DESSE MUNICIPIO,

        NO TAMANHO: P, M, G, GG e XG.                          

 00027  CAMISA EM PV COM LOGOTIPO FUNDAMENTAL JUVENIL DE A  UNIDADE             150.00            18,900         2.835,00

        CORDO COM ANEXO,                                  

        NOS TAMANHOS: P, M E G.                                

 00028  CAMISA EM PV PARA EVENTOS DIVERSOS (67% POLIÉSTER   UNIDADE             200.00            23,900         4.780,00

        E 33% VISCOSE) COR BRANCA                         

        FIO 30.1)C/ LOGOTIPO     SEGUNDO    SOLICITAÇÕES    DAS

        SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO,  NO TAMANHO: P, M, G, GG e

        XG INFANTIL E ADULTA                                   

 00029  CAMISA FEMININA BABYLOOK GOLA REDONDA EM MALHA FIO  UNIDADE             290.00            24,000         6.960,00

        30.1, COSTURADAS NA LATERAL                      

        COM LOGOTIPO SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE

        MUNICIPIO, NOS TAMANHOS E CORES VARIADAS.              
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 00033  CAMISA MANGA CURTA EM ALGODÃO FIO 30, TAMANHOS P,   UNIDADE             200.00            23,900         4.780,00

        M, G E GG, CORES VARIADAS                         

        COM SUBLIMAÇÃO, DE   ACORDO  COM  AS  SOLICITAÇÕES  DAS

        SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO                            

 00035  CAMISA MANGA LONGA EM ALGODÃO FIO 30, TAMANHOS P,   UNIDADE             420.00            26,500        11.130,00

        M, G E GG CORES VARIADAS                          

        COM SUBLIMAÇÃO, DE   ACORDO  COM  AS  SOLICITAÇÕES  DAS

        SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO                            

 00036  CAMISA PARA EVENTOS                                 UNIDADE             200.00            23,960         4.792,00

        CAMISA COM ESTAMPA     PERSONALIZADA    PARA    EVENTOS

        PROMOVIDOS PELA SEMUTTSAL,    CONTENDO    A   LOGO   DA

        PREFEITURA E DA SEMUTTSAL.                             

 00038  CAMISA PERSONALIZADA POR PROGRAMA, PROJETO OU EVEN  UNIDADE             150.00            22,900         3.435,00

        TO EM MALHA ELANCA SEM MANGA,                     

        INFANTIL PP-P-M-G E ADULTA P-M-G-GG - COR ARTE ENTREGUE

        NO MOMENTO OPORTUNO  DE  ACORDO  COM  A SOLICITACAO DAS

        SECRETARIAS.                                           

 00040  CAMISAS DE MANGA LONGA EM PV COM PINTURA NO BOLSO   UNIDADE             150.00            27,900         4.185,00

        E NA COSTA                                        

 00041  CAMISETA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE), SUBL  UNIDADE             150.00            23,920         3.588,00

        INHADA COM ARTE GRAFICA                           

        FORNECIDA NO MOMENTO OPORTUNO, TAMANHO PP, P, M, G E GG

        E XG CORES    VARIADAS    SEGUNDO    SOLICITAÇÕES   DAS

        SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO                            

 00060  CAMISETA UNISSEX: EM ALGODÃO FIO 30, TAMANHOS P, M  UNIDADE             100.00            29,000         2.900,00

        ,                                                 

        CAMISETA UNISSEX: EM  ALGODÃO FIO 30, TAMANHOS P, M, G,

        GG E XG,   COR  BRANCA  IMPRESSÃO  SILKSCREEN  COLORIDO

        RESPEITANDO AS CORES  DA  LOGOMARCA  DA  PREFEITURA  DE

        SALINÓPOLIS. IDENTIFICAÇÃO DO   PROFISSIONAL:  EDUCADOR

        FÍSICO ESCRITO NA  FRENTE DA CAMISETA, ACIMA DO LOGO DO

        PROGRAMA. O LOGO  DO  SUS  FICARÁ  NA MANGA DIREITA E O

        LOGO DO MUNICÍPIO   NA   MANGA  ESQUERDA.  O  VERSO  DA

        CAMISETA CONSTARÁ APENAS   A  LOGOMARCA  DA  SECRETARIA

        MUNICIPAL DE SAÚDE   DE  SALINÓPOLIS  E  PREFEITURA  DE

        SALINÓPOLIS. GOLA E MANGA NA COR AZUL.                 

 00066  CAMISA GOLA REDONDA - MANGA COMPRIDA, COMO          UNIDADE             864.00            26,500        22.896,00

        CAMISA GOLA REDONDA  -  MANGA  COMPRIDA, COMO LOGOMARCA

        OFICIAL DO MAIS  SAÚDE COM AGENTE, LARGURA MÍNIMA DE 12

        CM, EM TECIDO  DE  MALHA  FRIA  FIO  30. COR BRANCA. NA

        COSTA AS LOGOMARCAS  DA  PREFEITURA  DE  SALINÓPOLIS  E

        SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE  DE  SALINÓPOLIS, ABAIXO

        ESCRITO: AGENTE COMUNITÁRIO  DE SAÚDE. TAMANHOS: PP, P,

        M, G E GG.                                             

 00079  CAMISAS: EM MALHA DE ALGODÃO FIO 30 COM 180G/Mü,    UNIDADE             100.00            26,500         2.650,00

        CAMISAS: EM MALHA   DE  ALGODÃO  FIO  30  COM  180G/Mü,

        BRANCA. APLICAÇÃO SERIGRÁFICA  DE  BRASÃO DA VIGILÂNCIA

        SANITÁRIA DE SALINÓPOLIS  NO  PEITO  ESQUERDO,  MEDINDO

        07CMX06CM E APLICAÇÃO SERIGRÁFICA E NAS MANGAS ESQUERDA

        LOGOMARCA DA SECRETARIA    MUNICIPAL    DE   SAÚDE   DE

        SALINÓPOLIS E DO   LADO  DIREITO  A  DA  PREFEITURA  DE

        SALINÓPOLIS. TAMANHOS: P, M, G E GG.                   

 00089  CAMISETA MANGA CURTA MALHA 100% ALGODÃO             UNIDADE             200.00            24,000         4.800,00

        COR A DEFINIR  (ATÉ  3  CORES), GOLA REDONDA OU GOLA V,

        COM IMPRESSÃO PERSONALIZADAS    EM   SERIGRAFIA   (ARTE

        CONFORME SOLICITAÇÃO).                                 

 00096  CAMISA PERSONALIZADO EM PV GOLA EM V, MANGA CURTA   UNIDADE           2,000.00            18,700        37.400,00

        TAM P,M,G ,GG E XXG                               

 00097  CAMISA PERSONALIZADO EM PV GOLA REDONDA C/ MANGA C  UNIDADE           2,000.00            18,900        37.800,00

        URTA TAM P, M, G ,GG E XXG                        

 00099  CAMISA PERSONALIZADO EM PV, GOLA REDONDA COM MANGA  UNIDADE             500.00            20,900        10.450,00

        COMPRIDA TAM: P, M, G, GG E X                    

        CAMISA PERSONALIZADO EM  PV,  GOLA  REDONDA  COM  MANGA

        COMPRIDA TAM: P, M, G, GG E XXG.                       

 00101  CAMISA PERSONALIZADA EM MALHA DRY FIT, GOLA REDOND  UNIDADE           2,000.00            18,900        37.800,00

        A COM MANGA CURTA TAM: P, M, G                    

        CAMISA PERSONALIZADA EM MALHA DRY FIT, GOLA REDONDA COM
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        MANGA CURTA TAM: P, M, G, GG E XXG                     

 00102  CAMISA PERSONALIZADA EM MALHA DRY FIT, GOLA EM V C  UNIDADE             500.00            19,100         9.550,00

        OM MANGA CURTA TAM: P, M, G, G                    

        CAMISA PERSONALIZADA EM  MALHA  DRY  FIT, GOLA EM V COM

        MANGA CURTA TAM: P, M, G, GG E XXG                     

                                                                                           VALOR TOTAL R$      226.101,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
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instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes.

Parágrafo quarto. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat ivos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data da homologação do certame.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.

Parágrafo segundo. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a 
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante vencedor ou dos classificados em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades previstas no artigo 156 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por iniciativa da Administração, quando:

I - O fornecedor descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
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III - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; 

IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021;

V - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; ou

VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços 
dos Contratos dela decorrentes.

Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de Preços, previsto nas hipósteses do inciso I, será 
formalizado por despacho do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, assegurado o 
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo terceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do fornecedor, quando::

I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior;

II -  O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada:

I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;

II - Quando não restarem fornecedores registrados; ou

III - Quando não houver mais saldo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DO FORNECEDOR

Compete ao fornecedor registrado cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador, além das constantes no edital e do Contrato:

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II - Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
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participantes;

III - Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

IV - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

V - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 
Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  90017-2025-SRP e a proposta 
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da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.

Parágrafo Terceiro. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 30 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

BARUC UNIFORMES E CONFECCOES LTDA
C.N.P.J. nº 22.053.648/0001-69

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026-03
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90017-2025-SRP

Aos trinta dias do mês de março de 2026, a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. Pastor 
Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017-2025-SRP,   RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS ÓRGÃOS 
DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE DE 
SALINÓPOLIS/PA , nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

Empresa: J.D. R.  DOS  SANTOS  LTDA;  C.N.P.J.  nº  53.619.055/0001-40,  estabelecida à RODOVIA MARIO COVAS, COQUEIRO, Belém PA,

representada neste ato pelo Sr(a). JAKSON DANIEL RIBEIRO DOS SANTOS, C.P.F. nº 047.918.202-74.                                  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  ABADÁ PARA ATIVIDIDADES ESPORTIVAS - LAZER - SOCIA  UNIDADE             500.00            22,000        11.000,00

        IS Especificação : MODELO                         

        COM OU SEM  MANGA -100% POLIESTER- ESTAMPA SUBLIMÁTICA,

        CORES E LOGO SEGUNDO SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE

        MUNICIPIO.                                             

 00002  BANDANA PERSONALIZADA EM 100% ALGODAO FIO 3.1, 10.  UNIDADE              75.00            14,000         1.050,00

        5 CM ALTURA, CIRCUNFERENCIA                       

        64CM AJUSTAVEL PARA  MENOR  INFANTIL  E  ADULTA  - PARA

        ESPORTE - AÇÕES SOCIAIS - PROJETO VERÃO.               

 00003  BERMUDAS CARGO EM BRIM M 36 AO 46 NAS CORES VARIAD  UNIDADE             350.00            50,000        17.500,00

        AS SEGUNDO SOLICITAÇÕES                           

        DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO                        

                                                                                           VALOR TOTAL R$       29.550,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

_______________________________________________________________________________________________
TV ANANIAS VICENTE RODRIGUES N 118

J D R DOS 
SANTOS 
LTDA:53619
055000140

Assinado de forma 
digital por J D R DOS 
SANTOS 
LTDA:5361905500014
0 
Dados: 2026.04.06 
11:41:01 -03'00'



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

Prefeitura Municipal de Salinópolis

Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes.

Parágrafo quarto. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat ivos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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Parágrafo sexto. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data da homologação do certame.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.

Parágrafo segundo. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a 
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante vencedor ou dos classificados em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades previstas no artigo 156 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por iniciativa da Administração, quando:

I - O fornecedor descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

III - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; 

IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021;

V - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; ou

VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços 
dos Contratos dela decorrentes.
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Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de Preços, previsto nas hipósteses do inciso I, será 
formalizado por despacho do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, assegurado o 
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo terceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do fornecedor, quando::

I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior;

II -  O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada:

I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;

II - Quando não restarem fornecedores registrados; ou

III - Quando não houver mais saldo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DO FORNECEDOR

Compete ao fornecedor registrado cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador, além das constantes no edital e do Contrato:

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II - Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes;

III - Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

IV - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

V - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações.
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 
Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  90017-2025-SRP e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.

Parágrafo Terceiro. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com 
exclusão de qualquer outro.
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA,30 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

J.D. R. DOS SANTOS LTDA
C.N.P.J. nº 53.619.055/0001-40

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026-06
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90017-2025-SRP

Aos trinta dias do mês de março de 2026 , a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. Pastor 
Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017-2025-SRP,   RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS ÓRGÃOS 
DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE DE 
SALINÓPOLIS/PA , nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

Empresa: FAROL INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA;  C.N.P.J.  nº  49.441.824/0001-96,  estabelecida à Rua Duque de Caxias N 380, Villa

Malucelli, Santa Tereza  do  Oeste PR, (45) 99800-7011, representada neste ato pelo Sr(a). CAMILA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA,

C.P.F. nº 100.744.586-63.                                                                                                       

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00024  CAMISA EM PV EM TEC DRY GOLA POLO COM BORDADO DA S  UNIDADE             410.00            38,000        15.580,00

        ECRETARIA                                         

        CONFORME SOLICITAÇAO P,M, G, GG E XG.                  

 00048  JOGO DE UNIFORMES PARA TIME DE FUTEBOL FEMININO JU  UNIDADE             250.00           600,000       150.000,00

        VENIL COM 12 CAMISETAS E 12                       

        SHORTES, CORES E    LOGO   SEGUNDO   SOLICITAÇÕES   DAS

        SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO, TAMANHOS VARIADOS.        

 00049  JOGO DE UNIFORMES PARA TIME DE FUTEBOL MASCULINO J  UNIDADE             250.00           600,000       150.000,00

        UVENIL COM 12 CAMISETAS E 12                      

        SHORTES, CORES E    LOGO   SEGUNDO   SOLICITAÇÕES   DAS

        SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO, TAMANHOS VARIADOS.        

 00067  CAMISA PÓLO - MANGA CURTA COM UM BOLSO NA FRENTE    UNIDADE             864.00            40,000        34.560,00

        CAMISA PÓLO -  MANGA  CURTA  COM  UM  BOLSO  NA  FRENTE

        TAMANHO 5,5CM X  5,2  CM NO LADO ESQUERDO COM LOGOMARCA

        OFICIAL DO MAIS  SAÚDE COM AGENTE, EM TECIDO MALHA FRIA

        PV. COR BRANCA  COM  GOLA NA COR BRANCA COM PUNHOS AZUL

        MARINHO. NA COSTA ESCRITO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

        TAMANHOS: PP, P, M, G E GG.                            

 00082  CAMISETA POLO BABY LOOK FEMININA: EM TECIDO         UNIDADE             600.00            32,800        19.680,00

        CAMISETA POLO BABY  LOOK FEMININA: EM TECIDO PIQUET COM

        50% POLIÉSTER E   50%  ALGODÃO,  COR  AZULMARINHO,  COM

        LOGOMARCAS TAM. MÁXIMAS  7  CM  X  7  CM,  LOGOMARCA DA

        SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE  DE SALINÓPOLIS NA MANGA

        ESQUERDA E NA   MANGA   DIREITA   A  DA  PREFEITURA  DE
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        SALINÓPOLIS. LOGOMARCA NO  PEITO  ESQUERDO  NO  TAMANHO

        6X6CM, DO SETOR   CONFORME  A  SOLICITAÇÃO  DA  SEMUSS.

        TAMANHOS: P, M, G, GG E EG.                            

 00083  CAMISETA POLO BABY LOOK MASCULINA: EM TECIDO        UNIDADE             600.00            39,000        23.400,00

        CAMISETA POLO BABY LOOK MASCULINA: EM TECIDO PIQUET COM

        50% POLIÉSTER E   50%  ALGODÃO,  COR  AZULMARINHO,  COM

        LOGOMARCAS TAM. MÁXIMAS  7  CM  X  7  CM,  LOGOMARCA DA

        SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE  DE SALINÓPOLIS NA MANGA

        ESQUERDA E NA   MANGA   DIREITA   A  DA  PREFEITURA  DE

        SALINÓPOLIS. TAMANHOS: P, M, G, GG E EG.               

 00086  COLETE UMA FACE PERSONALIZADO, EM TECIDO DRY        UNIDADE             600.00            16,000         9.600,00

        COLETE UMA FACE PERSONALIZADO, EM TECIDO DRY MICROFIBRA

        100% POLIESTER, ELÁSTICO  DAS  LATERAIS  NA  COR PRETO.

        LOGOMARCAS DA SECRETARIA    MUNICIPAL   DE   SAÚDE   DE

        SALINÓPOLIS NO PEITO  ESQUERDO,  NAS COSTAS EM CONJUNTO

        AS LOGOMARCAS DA  SEMUSS E PREFEITURA. TAMANHOS P, M, G

        E GG.                                                  

 00100  CAMISA PERSONALIZADA EM MALHA DRY ELASTANO COM PRO  UNIDADE             300.00            25,000         7.500,00

        TEÇÃO UV+50 TAM: P, M, G, GG E                    

        CAMISA PERSONALIZADA EM MALHA DRY ELASTANO COM PROTEÇÃO

        UV+50 TAM: P, M, G, GG E XXG.                          

 00103  CAMISA POLO COM LOGO BORDADO TAM: P, M, G, GG E XX  UNIDADE             200.00            33,500         6.700,00

        G                                                 

                                                                                           VALOR TOTAL R$      417.020,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes.

Parágrafo quarto. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat ivos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data da homologação do certame.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.

Parágrafo segundo. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a 
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante vencedor ou dos classificados em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades previstas no artigo 156 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por iniciativa da Administração, quando:

I - O fornecedor descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

III - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; 

IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021;

V - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; ou

VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços 
dos Contratos dela decorrentes.

Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de Preços, previsto nas hipósteses do inciso I, será 
formalizado por despacho do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, assegurado o 
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo terceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do fornecedor, quando::

I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior;

II -  O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada:

I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;

II - Quando não restarem fornecedores registrados; ou

III - Quando não houver mais saldo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DO FORNECEDOR

_______________________________________________________________________________________________
TV ANANIAS VICENTE RODRIGUES N 118



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

Prefeitura Municipal de Salinópolis

Compete ao fornecedor registrado cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador, além das constantes no edital e do Contrato:

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II - Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes;

III - Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

IV - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

V - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 
Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
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veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  90017-2025-SRP e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.

Parágrafo Terceiro. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 30 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

FAROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
C.N.P.J. nº 49.441.824/0001-96

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026-07
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90017-2025-SRP

Aos trinta dias do mês de março de 2026 , a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. Pastor 
Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017-2025-SRP,   RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS ÓRGÃOS 
DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE DE 
SALINÓPOLIS/PA , nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

Empresa: AMAZON ECO  COMERCIO  LTDA;  C.N.P.J.  nº  13.862.822/0001-23, estabelecida à Av. Otacílio Negrão de Lima, 3850, CIDADE

NOVA, Ananindeua PA,   (91)  98414-5262,  representada  neste  ato  pelo  Sr(a).  MARCOS  ANTÔNIO  NOGUEIRA  JUNIOR,  C.P.F.  nº

035.405.466-00.                                                                                                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00006  BOLSA PARA EVENTOS E CONFERENCIAS BOLSA EM TNT COM  UNIDADE             250.00             9,870         2.467,50

        GRAVAÇÃO DE LOGO                                 

        PERSONALIZADO DE ACORDO    COM    A    SOLICITAÇÃO   DA

        SECRETARIA, MEDIDA 44  CM  DE  LARG  X 40 CM DE ALTURA,

        FECHAMENTO EM ULTRASSOM  OU  COSTURA, ALÇA DE TNT COR A

        DEFINIR.                                               

 00008  BONÉ EM TACTEL COR A DEFINIR, CONTENDO A LOGO MARC  UNIDADE             500.00            15,870         7.935,00

        A DO ORGÃO REQUISITANTE.                          

 00009  BONÉS COM PROTEÇÃO UV PARA PESCOÇO TAMANHO ÚNICO (  UNIDADE             310.00            35,050        10.865,50

        ADULTO)                                           

 00037  CAMISA PARA GARI EM BRIM LEVE 100% ALGODÃO COM PIN  UNIDADE             300.00            57,000        17.100,00

        TURA NO BOLSO.                                    

 00044  COLETE ESPORTIVO COLETE PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS F  UNIDADE           2,000.00            16,450        32.900,00

        EITO EM TECIDO 100% POLIÉSTER                     

        AREJADO E COM  ABERTURA  LATERAL ACABAMENTO EM ELÁSTICO

        INDICADO PARA USO       EM      ESPORTES      COLETIVOS

        UNISSEX,MATERIAL POLIÉSTER ABERTURA  LATERAL. TAMANHOS:

        P, M, G E GG.                                          

 00050  MACACÃO DE MANGA COMPRIDA EM BRIM UNILESTE - COR V  UNIDADE             300.00           397,800       119.340,00

        ARIADA CONTENDO TARJA LUMINOSA                    

 00054  UNIFORME TIPO MACACÃO PARA ENFERMEIROS, AUX. DE EN  UNIDADE              50.00           499,490        24.974,50

        FERMAGEM E CONDUTORES                             

        DA SAMU COM TAMANHOS A DEFINIR . MACACÃO: CONFECCIONADO

        EM TECIDO TIPO TERBRIN PRÉ ENCOLHIDO , COM ARMAÇÃO TIPO

        SARJA 2/1 PESO  22  1G/M2,LARGURA 1,60M COMPOSTO DE 67%
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        DE FIBRA DE  POLIESTER  E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO) TIPO

        TEBRIM OU PERFEITAMENTE  SIMILAR  NA COR AZUL MARINHO ,

        PADRÃO 1941010- TP  DA  ESCALA  PANTONE,  TINGIMENTO EM

        CORES FIRMES RESISTENTES  AO USO E LAVAGENS . GOLA GOLA

        BAIXA TIPO PADRE   MEDINDO   APROXIMADAMENTE  4  CM  DE

        LARGURA COM UM   PERFEITO   ACABAMENTO  ARRENDONDADO  ,

        GANCHO DO MACACÃO DEVERÁ TER COSTURA REFORÇADA DE FORMA

        QUE A COSTURA  NÃO  ABRA  NA  HORA DE PROCEDIMENTOS QUE

        EXIJAM QUE O.SOCORRISTA  FIQUE  AGACHADO.  MANGA: MANGA

        LONGA, SOB FAIXA  REFLETIVA  DE  4CM  DE LARGURA NA COR

        PRATA, COM PUNHO  (FECHADO  EM  ZIPER)  COM UM BOLSO NA

        LATERAL DA MANGA   ESQUERDA   DE  QUEM  VESTE  (MEDINDO

        APROXIMADAMENTE 8CM DE  LARGURA  X 12CM DE COMPRIMENTO,

        PARA GUARDA DE  APARELHO  CELULAR),  COM LAPELA MEDINDO

        6CM DE LARGURA,  FECHAMNETO COM LAPELA E VELCRO (LAPELA

        COM APROXIMADAMNETE 5CM),   SENDO   ESTE   VELCRO   COM

        APROXIMADAMENTE 2CM DE  LARGURA  EM  TODA  EXTENSÃO  DA

        BORDA INFERIOR. FECHAMENTO   DO   MACAÇÃO:   FECHAMENTO

        FRONTAL COM ZÍPER  SENDO SEU COMPRIMENTO PROPORCIONAL A

        NUMERAÇÃO DO MACACÃO  (COM VISTA EXTERNA "TRANSPASSADA"

        COM LARGURA DE  5,5CM  EM  TODA  EXTENSÃO  DO  ZÍPER  E

        PROTEÇÃO INTERNA AFIM  DE  QUE  O  ZÍPER  NÃO  FIQUE EM

        CONTATO DIRETO COM  A  PELE  DO  USUÁRIO.  PROTRÇÃO  EM

        MATELASSÊ: REFORÇO EM   TECIDO   MATELASSÊ  (MANTA  100

        DUPLA) NA COR  AZUL  MARINHO,  NOS  OMBROS, COTOVELOS E

        JOELHOS EM AMBAS  AS  PERNAS,  A  PROTEÇÃO  DEVERÁ  TER

        APROXIMADAMENTE 30CM DE  COMPRIMENTO X 22CM DE LARGURA,

        LOCALIZADA NA PARTE FRONTAL. PARTE INFERIOR DO MACACÃO:

        FAIXA REFLETIVA: EM   TODA  CIRCUNSTÂNCIA  DAS  PERNAS,

        (FAIXA LOCAIZADAS ABAIXODO MATELASSÊ). FAIXA VERMELHA E

        LARANJA: APLICAÇÃO DE  FAIXA  DE  APROXIMADAMNETE 2,0CM

        (CADA FAIXA) NA COR VEREMLHA PADRÃO 191663-TP DA ESCALA

        PANTONE E NA  COR  LARANJA  PADRÃO  161363-TP DA ESCALA

        PANTONE EM POLIAMIDA  (LARANJA  NA  FRENTE  E  VERMELHA

        ATRÁS, SENDO COM ESPÇAO DE 15MM NS LATERAIS, COM ESPAÇO

        DE 15MM ENTRE CADA UMA. SENDO APLICADA EM TODA EXTENSÃO

        LATERAL EXTENA DO  MACACÃO DESDE A CAVA ATÉ O TORNOZELO

        E NAS MANGAS  APÓS  OS  BOLSOS  ATÉ  O PUNHO. BORDADOS:

        EMBLEMA SAMU -  192  NAS COSTAS MEDINDO APROXIMADAMNETE

        15CM DE LARGURA   X   15CM   DE   ALTURA  E  FUNÇÃO  DO

        PROFISSIONAL EM CÔNCAVO  ACIMA  DO EMBLEMA COM 5,0CM DE

        ALTURA X 2,5CM DE LARGURA. "BORDADOS CHEIOS." DE ACORDO

        COM ANEXO LARGURA X 4CM DE ALTURA E FECHAMENTO EM ZIPER

        ESTE BOLSO DEVERÁ  FICAR  LOCALIZADO APROXIMADAMENTE HÁ

        6CM DE ALTURA  DO  OMBRO  (LAPELA  COM  APROXIMADAMENTE

        3,5CM DE COMPRIMENTO),   DEVE   POSSUIR  ABERTURA  PARA

        GUARDA DE CANETA.  FRENTE  DO  MACACÃO: FRENTE COM DOIS

        BOLSOS RETANGULARES FRONTAIS,MEDINDO    APROXIMADAMENTE

        16CM DE COMPRIMENTO  X  13CM  DE  LARGURA, CHAPADOS COM

        CANTOS CHANFRADOS, DUAS  COSTURA  PARALELAS, FECHAMENTO

        COM ZÍPER (DE  BOA QUALIDADE QUE FACILITE SUA ABERTURA)

        COM ABERTURA PARA  CANETA NA PARTE SUPERIOR DO BOLSO DA

        ESQUERDA DE QUEM  VESTE, TARJETA NO MESMO TECIDOPREGADO

        EM VELCRO PARA  IDENTIFICAÇÃO DO NOME DO SERVIDOR ACIMA

        DO BOLSO DA    DIREITA    DE   QUEM   VESTE,   (TARJETA

        APROXIMADMANTE 18CM X  22CM,  FECHAMNETO COM ZÍPER , EM

        CIMA DO BOLSO  DA  PERNA ESQUERDA CONFECÇÃO DE UM BOLSO

        PARA ACONDICIONAMNETO DE  TESOURA  "PONTA  ROMBA,"  COM

        BOTÃO DE PRESSÃO.  PARTE  POSTERIOR  DA  CALÇA  :  DOIS

        BOLSOS TRASEIROS CHAPADOS,    CHANFRADOS,    COM   DUAS

        COSTURAS PARALELAS, MEDINDO   APROXIMADAMENTE  14CM  DE

        COMPRIMENTO E DE 16CM DE LARGURA, FECHAMNETO COM LAPELA

        E VELCRO (LAPELA  COM  APROXIMADAMNETE 5CM), SENDO ESTE

        VELCRO COM APROXIMADAMENTE   2CM  DE  LARGURA  EM  TODA

        EXTENSÃO DA BORDA   INFERIOR.  FECHAMENTO  DO  MACAÇÃO:

        FECHAMENTO FRONTAL COM   ZÍPER  SENDO  SEU  COMPRIMENTO

        PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO  DO MACACÃO (COM VISTA EXTERNA
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        "TRANSPASSADA" COM LARGURA DE 5,5CM EM TODA EXTENSÃO DO

        ZÍPER E PROTEÇÃO  INTERNA AFIM DE QUE O ZÍPER NÃO FIQUE

        EM CONTATO DIRETO  COM  A  PELE DO USUÁRIO. PROTRÇÃO EM

        MATELASSÊ: REFORÇO EM   TECIDO   MATELASSÊ  (MANTA  100

        DUPLA) NA COR  AZUL  MARINHO,  NOS  OMBROS, COTOVELOS E

        JOELHOS EM AMBAS  AS  PERNAS,  A  PROTEÇÃO  DEVERÁ  TER

        APROXIMADAMENTE 30CM DE  COMPRIMENTO X 22CM DE LARGURA,

        LOCALIZADA NA PARTE FRONTAL. PARTE INFERIOR DO MACACÃO:

        FAIXA REFLETIVA: EM   TODA  CIRCUNSTÂNCIA  DA  SPERNAS,

        (FAIXA LOCAIZADAS ABAIXODO MATELASSÊ). FAIXA VERMELHA E

        LARANJA: APLICAÇÃO DE  FAIXA  DE  APROXIMADAMNETE 2,0CM

        (CADA FAIXA) NA COR VEREMLHA PADRÃO 191663-TP DA ESCALA

        PANTONE E NA  COR  LARANJA  PADRÃO  161363-TP DA ESCALA

        PANTONE EM POLIAMIDA  (LARANJA  NA  FRENTE  E  VERMELHA

        ATRÁS, SENDO COM ESPÇAO DE 15MM NS LATERAIS, COM ESPAÇO

        DE 15MM ENTRE CADA UMA. SENDO APLICADA EM TODA EXTENSÃO

        LATERAL EXTENA DO  MACACÃO DESDE A CAVA ATÉ O TORNOZELO

        E NAS MANGAS  APÓS  OS  BOLSOS  ATÉ  O PUNHO. BORDADOS:

        EMBLEMA SAMU -  192  NAS COSTAS MEDINDO APROXIMADAMNETE

        15CM DE LARGURA   X   15CM   DE   ALTURA  E  FUNÇÃO  DO

        PROFISSIONAL EM CÔNCAVO  ACIMA  DO EMBLEMA COM 5,0CM DE

        ALTURA X 2,5CM DE LARGURA. "BORDADOS CHEIOS."          

 00061  BOLSA AZUL PERSONALIZADA PARA AGENTE                UNIDADE             216.00            90,000        19.440,00

        BOLSA AZUL PERSONALIZADA  PARA  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE

        SAÚDE - CONFECCIONADA  EM  LONA  IMPERMEÁVEL  10,  100%

        ALGODÃO, NA COR  AZUL  MARINHO NAS SEGUINTES MEDIDA: 32

        CM DE ALTURA  X  37 DE LARGURA X 20 CM DE FUNDO (AXLXF)

        COMPOSTA DE 04 REPARTIÇÕES INTERNAS SENDO UMA DIVISÓRIA

        COM COMPARTIMENTOS PARA  DOSADORES. COSTURA COM REFORÇO

        E COM ACABAMENTO  EM  VIÉS  DE POLIPROPILENO, DEBRUADAS

        COM CADARÇO DE POLIPROPILENO, CANTOS ARREDONDADOS SOB A

        ABA DE FECHAMENTO  DA  BOLSA. ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO

        DE POLIPROPILENO, REGULAGEM   DE   ALTURA  ATRAVÉS  DOS

        PASSADORES EM METAL,  (RESISTENTE  PARA EVITAR CORTE DA

        ALÇA), OMBREIRAS EM  NYLON  MARROM,  FIXADO A BOLSA COM

        COSTURA EM 'X'.   ABA   DE   FECHAMENTO   FORMADA   POR

        PROLONGAMENTO MEDINDO 64  CM  DE  ALTURA  X  37  CM  DE

        LARGURA, NA PARTE SUPERIOR DA BOLSA, COM ACABAMENTO NAS

        BORDAS EM CADARÇO  DE  POLIPROPILENO COM LARGURA 35 MM,

        ONDE SERÁ APLICADA  A  ARTE  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

        SAÚDE DE SALINÓPOLIS.  ACABAMENTO NAS BORDAS EM CADARÇO

        DE POLIPROPILENO COM  LARGURA 35 MM, ONDE SERÁ APLICADA

        A ARTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALINÓPOLIS.

 00062  MOCHILA/PASTA PROGRAMA MAIS SAÚDE COM AGENTE -      UNIDADE             216.00            57,820        12.489,12

        MOCHILA/PASTA PROGRAMA MAIS  SAÚDE COM AGENTE - MOCHILA

        PARA AGENTE COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE:  MOCHILA  COM BOLSO

        FRONTAL, ALÇA DE  OMBRO ACOLCHOADA AJUSTÁVEIS E ALÇA DE

        MÃO, TODA FORRADA  PRODUZIDO EM: TECIDO DE NYLON 450,NA

        COR AZUL MARINHO,  FECHO  E  ZÍPER  DE  CORRER, VIÉS DE

        GORGORÃO, CADARÇO TAMANHO:   39CM   (ALTURA)   X   31CM

        (LARGURA) X 37CM    (PROFUNDIDADE)    BOLSOS   LATERAIS

        MEDINDO: 14CM (ALTURA)   X   08  CM  (LARGURA)  X  02CM

        (PROFUNDIDADE) BOLSOS FRONTAL  MEDINDO: 17CM (ALTURA) X

        24CM (LARGURA) X  04CM (PROFUNDIDADE) ABA DE FECHAMENTO

        FORMADA POR PROLONGAMENTO  MEDINDO 64 CM DE ALTURA X 39

        CM DE LARGURA, NA PARTE SUPERIOR DA BOLSA FECHAMENTO EM

        FITA DE POLIPROPILENO 25MM COM REGULADOR DUPLO GRAVAÇÃO

        INDICADA EM: SERIGRAFIA  EM01  COR  TAMANHO  MÁXIMO  DE

        GRAVAÇÃO: L13,0CM X H10,0CM.                           

 00069  MOCHILA/PASTA 30L, PROGRAMA MAIS SAÚDE COM          UNIDADE              58.00           114,650         6.649,70

        MOCHILA/PASTA 30L, PROGRAMA  MAIS  SAÚDE  COM  AGENTE -

        MOCHILA PARA AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  ENDEMIAS: MOCHILA

        COM BOLSO FRONTAL,  COM  A  LOGOMARCA  DO PROGRAMA MAIS

        SAÚDE COM AGENTE  NA  PARTE FRONTAL DA MOCHILA, ALÇA DE

        OMBRO ACOLCHOADA AJUSTÁVEIS E ALÇA DE MÃO, TODA FORRADA

        PRODUZIDO EM: TECIDO  DE NYLON 450,NA COR AZUL-MARINHO,

        FECHO E ZÍPER  DE  CORRER,  VIÉS  DE  GORGORÃO, CADARÇO
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        TAMANHOS MÍNIMOS: 39CM (ALTURA) X 31CM (LARGURA) X 37CM

        (PROFUNDIDADE) BOLSOS LATERAIS MEDINDO: 14CM (ALTURA) X

        08 CM (LARGURA)  X  02CM  (PROFUNDIDADE) BOLSOS FRONTAL

        MEDINDO: 17CM (ALTURA)   X   24CM   (LARGURA)   X  04CM

        (PROFUNDIDADE) ABA DE     FECHAMENTO     FORMADA    POR

        PROLONGAMENTO MEDINDO 64  CM  DE  ALTURA  X  39  CM  DE

        LARGURA, NA PARTE  SUPERIOR DA BOLSA FECHAMENTO EM FITA

        DE POLIPROPILENO 25MM   COM  REGULADOR  DUPLO  GRAVAÇÃO

        INDICADA EM: SERIGRAFIA  EM01  COR  TAMANHO  MÁXIMO  DE

        GRAVAÇÃO: L13,0CM X H10,0CM.                           

 00081  CAMISA TIPO GOLA PÓLO: NA COR BRANCA, COM PUNHOS    UNIDADE             100.00            44,000         4.400,00

        CAMISA TIPO GOLA PÓLO: NA COR BRANCA, COM PUNHOS E GOLA

        NA COR AZUL-MARINHO,  COM  BOTÕES  DE  PRESSÃO  NA  COR

        BRANCA. FIO 30  COM  A LOGOMARCA DA PREFEITURA NA MANGA

        LADO DIREITO E   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE  SAÚDE  DE

        SALINÓPOLIS DO LADO ESQUERDO. TAMANHOS: P, M, G E GG.  

 00087  CAMISA EM MALHA DRY, 94% POLIAMIDA E 6% ELASTANO,   UNIDADE             150.00            42,000         6.300,00

        CAMISA EM MALHA  DRY,  94% POLIAMIDA E 6% ELASTANO, COM

        FATOR PROTEÇÃO UV  50+, COMISA CASUAL, GOLA POLO, MANGA

        LONGA PARA O SOL, P, M, G, GG.                         

 00113  ECOBAGS PERSONALIZADO                               UNIDADE             100.00            18,840         1.884,00

                                                                                           VALOR TOTAL R$      266.745,32

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes.

Parágrafo quarto. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat ivos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data da homologação do certame.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.

Parágrafo segundo. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a 
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante vencedor ou dos classificados em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades previstas no artigo 156 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por iniciativa da Administração, quando:

I - O fornecedor descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

III - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; 

IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021;

V - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; ou

VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços 
dos Contratos dela decorrentes.

Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de Preços, previsto nas hipósteses do inciso I, será 
formalizado por despacho do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, assegurado o 
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo terceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do fornecedor, quando::

I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior;

II -  O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada:

I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;

II - Quando não restarem fornecedores registrados; ou

III - Quando não houver mais saldo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DO FORNECEDOR
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Compete ao fornecedor registrado cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador, além das constantes no edital e do Contrato:

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II - Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes;

III - Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

IV - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

V - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 
Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
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veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  90017-2025-SRP e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.

Parágrafo Terceiro. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 30 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

AMAZON ECO COMERCIO LTDA
C.N.P.J. nº 13.862.822/0001-23

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026-09 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90017 -2025-SRP 

 

 
Aos trinta dias do mês de março de 2026 , a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. Pastor 
Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de1º de abril de 2021, suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017-2025-SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS ÓRGÃOS 
DA  PREFEITURA,  SECRETARIAS  E  FUNDOS  QUE  INTEGRAM  A  MUNICIPALIDADE  DE 

SALINÓPOLIS/PA , nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

 
Empresa: R.B.M.F COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVI; C.N.P.J. nº 06.916.722/0001-77, estabelecida à R SAO 

PEDRO, ATALAIA, Ananindeua PA, (91) 98739-0416, representada neste ato pelo Sr(a). MIGUEL FERREIRA CARDOSO, C.P.F. nº 

210.821.622-72. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00005 BOLSA MOCHILA CONFECCIONADA EM NYLON COM ZYPER TAM UNIDADE 20.00 38,880 777,60 

 ANHO 30 CM DE ALTURA C 42 CM    

 DE COMPRIMENTO X13 CM DE LARGURA, BOLSO EXTERNO 22CM DE    

 ALTURA X 34CM COMPRIMENTO X 4 CM DE LARGURA, ALÇA DE    

 OMBRO COM REGULAGEM, 2 CALÇAS DE MÃO DE MOCHILA.    

00030 CAMISA GOLA POLO (PIQUET) MANGA CURTA COM LOGOTIPO UNIDADE 150.00 40,870 6.130,50 

 SEGUNDO SOLICITAÇÕES    

 DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO NAS CORES VARIADAS NOS    

 TAMANHOS: P, M, G E GG.    

00034 CAMISA MANGA CURTA GOLA POLO EM PV NOS TAM: M, G e UNIDADE 200.00 32,200 6.440,00 

 GG PARA EVENTOS DIVERSOS    

00045 CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE BIRIBA UNIDADE 68.00 899,740 61.182,32 

CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE BIRIBA, CALÇA, GANDOLA 

MANGA COMPRIDA: 01 ? DESCRIÇÃO DA GANDOLA MANGA 

COMPRIDA COM CAMISA DRY FIT: 02 - CAMISA COM TECNOLOGIA 

EM DRY FIT, EM RIPSTOP PADRÃO COMBAT T-SHIRT, COM MANGA 

COMPRIDAS, confeccionada em tecido de composição 92% em 

Poliamida e 8 % de Elastano com fator de proteção UV 

50+ com antibactericida (anti odor), anti pilling de 

secagem rápida (Dry fit) e new breeze (toque gelado), 

malha de construção lisa (não poroso) na cor PRETO, com 

mangas e golas confeccionadas em tecido ripstop 50% 

poliamida e 50% algodão (fio DURAPRO) composto com fios 

tipo ring-spun de alta torção, corpo confeccionado em 

poliamida na cor PRETO, com brasão da instituição e 

identificação bordados no peito, bandeira bordada na 

manga direita, brasão do município bordado na manga 

esquerda e nas costas bordado SEMUTRAN, ambos 

diretamente na peça,  gola  tipo  padre,  em  sua 
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circunferência, com largura de 6,60 cm com fechamento 

em zíper de poliéster medindo 26 cm a contar da 

extremidade do início da gola, de forma embutida, e na 

extremidade superior com a camisa fechada deverá conter 

um acabamento em poliamida em formato ESCALENO de forma 

impedir o contato do zíper com a pele. Nas junções 

entre manga e tórax deverá ser feito através de costura 

específica flat seaming em ambos os lados da mesma cor 

do tecido e da malha Na laterais da camisa há um suador 

de largura de 9,0cm composto de malha poliamida da 

mesma cor do corpo, em formato colmeia voltado para 

secagem rápida, desde a altura da cintura até a 

extensão da axila. Nas mangas há bolsos com extensão de 

16 cm de altura e 13,5 cm de largura fechados através 

de fecho de contato de 11 cm por 25cm de largura com 

lapela oitavada com detalhe em tecido rip stop na cor 

amarela e faixa refletiva industrial de 25 mm na cor 

cinza, com os seguintes bordados em maquina eletrônica 

diretamente no bolso da manga esquerda o brasão do 

município nas cores originais e no bolso da manga 

direita a bandeira do município nas cores originais, o 

bolso possui formato oitavado possuindo uma fole de 

extensão de 3,5 cm voltadas para a parte traseira, 

bolso possui dois ilhoses na parte inferior do mesmo, 

fechamento em velcro. Proteção dos cotovelos em formato 

retangular com extensão de 29 cm possuindo uma pinça na 

parte superior de 5,5 cm e na sua extremidade direita 

possuindo um escaleno a partir da extremidade superior, 

possuindo altura de 7 cm iniciando com largura de 5,90 

cm e finalizando com 4,90 cm com fechamento em máquina 

de pesponto a manga sendo finalizada e fechada por uma 

fole de 6,5 cm de largura em formato oitavado com 

velcro na parte inferior possuindo tamanho de 6,0 cm de 

comprimento por 25 cm em sua circunferência há 

colocação de velcro de 2,5 cm em toda a sua extensão do 

corpo nas cores originais, com bandeira do município 

bordado do lado direito na cor original a brasão do 

município bordada do lado esquerdo na cor original e 

?SEMUTRAN? bordado nas costas em amarelo. 

ESPECIFICAÇÕES DO TECIDO DA CALÇA ? Confeccionada em 

tecido rip stop em estampa de cor CAQUI fechado e 

detalhe em tecido techno rip stop na cor amarelo, em 

fio DURAPRO da SANTISTA, dispondo do seguinte: 

tratamento de PROTEÇÃO UV 50+ e tratamento 

ANTIMICROBIAL, com característica de ?bacteriostático? 

e ?fungistático? composição com 50% poliamida e 50% 

algodão peso de 2 g/m2 (com variação de até 1g/m2 , 

para mais ou para menos) e capacidade de encolhimento 

não superior a 1%. 4 ? ESPECIFICAÇÕES DA CALÇA - com 

cintura alta, em forma ligeiramente tronco-cônico, 

seccionada obliquamente da frente para a retaguarda, 

com abertura frontal contendo zíper ou botões em 

matéria plástica na cor preta cós postiço com 4 cm de 

largura, contendo 4 a 5 passadores simples, de 5,5 cm 

altura e 4,5 cm de largura, dispostos na frente, nos 

lados e atrás, para receber o cinto, , cós com sistema 

MOOVE para melhor conforto, costura dupla, com 

fechamento através de gancho, caseado na horizontal 

vista embutida com reforço de ganchos (ou travetes) na 

parte traseira reforço 02 bolsos tipo faca interno com 

forro na parte interior na mesma cor do tecido, fixados 

na parte superior frontal com reforço de viés nas 

extremidades, 02 bolsos fixados na parte superior 

traseira tipo faca com forro do mesmo tecido na parte 

interna com fechamento velcro e reforço de viés nas 

extremidades, 02 bolsos fixado nas laterais no joelho 

tipo sacola chapado com lapela oitavado, com prega 
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interna e faixa refletiva industrial de 25 mm na cor 

cinza, com portinholas pespontadas fechadas por velcro 

ou dois botões embutidos, 01 bolso interno na parte 

frontal na altura da coxa com abertura de 4,5 cm, 01 

bolso externo tipo sacola chapado com lapela com 

fechamento em velcro medindo 7,0x14,0 cm fixado acima 

do bolso lateral bainha ajustável com fecho através de 

velcro na mesma cor do tecido costuras do cós em 

máquina de pregar cós costuras de laterais, ganchos e 

ilhargas em máquina fechadeira de 02 agulhas paralelas 

ponto corrente fechamento do entrepernas em máquina 

interlock com bitola mínima de 0,8mm costuras para o 

pesponto da vista, gancho dianteiro, bolsos e 

portinholas em máquina reta de 02 agulha paralelas 

costuras para bainha dos bolsos dianteiros e barra em 

máquina reta de 01 agulha aplicação de overlock nas 

bordas desfiantes de tecido caseado reto proporcional 

ao tamanho do botão aplicação de travetes nas 

extremidades dos bolsos, portinholas, final da vista, 

fixação dos passantes e na junção dos ganchos por sobre 

a costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 

4,0 cm em todas as costuras e overlock Aviamentos em 

linha 80 Pes/Alg, ou na mesma composição do tecido (67% 

poliéster e 33% algodão) na cor preta para as costuras 

de fechamento, fixação, caseados e pregar botões, linha 

120 e filamento para o overlock entretela a ser 

utilizada em tecido não tecido (fina). Etiqueta da 

confecção e identificação contendo o nome da 

Contratante, composição do tecido e do tamanho da peça. 

Apresentar amostra da calça e da gandola junto com o 

laudo da malha da instituição de registro. 

 

VALOR TOTAL R$ 74.530,42 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada. 

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedido s realizados, e se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 
Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 
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ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 
a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 
Parágrafo segundo. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

Parágrafo quarto. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Parágrafo quinto. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat ivos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo sexto. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data da homologação do certame. 

 
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

Parágrafo segundo. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocad o não assinar a 

Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante vencedor ou dos classificados em assinar a ata, 
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dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicaçãodas penalidades previstas no artigo 156 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 
Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por iniciativa da Administração, quando: 

 
I - O fornecedor descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

 
II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 

superiores àqueles praticados no mercado; 

IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021; 

V - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; ou 

VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços 

dos Contratos dela decorrentes. 

Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de Preços, previsto nas hipósteses do inciso I, será 

formalizado por despacho do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo terceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do fornecedor, quando:: 

 
I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

II - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada: 

 
I - Por decurso de prazo de vigência da ARP; 

 
II - Quando não restarem fornecedores registrados; ou 

 
III - Quando não houver mais saldo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DO FORNECEDOR 

 
Compete ao fornecedor registrado cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
São obrigações do Órgão Gerenciador, além das constantes no edital e do Contrato: 

 
I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

 
II - Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 

participantes; 

III - Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem 

de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

 
V - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
Parágrafo primeiro. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo terceiro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 
Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 

Gerenciador poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
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veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº 90017-2025-SRP e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar. 

 
Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 

disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador. 

Parágrafo Terceiro. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com 

exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 
SALINÓPOLIS-PA, 30 de março de 2026. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS 

C.N.P.J. nº 05.149.166/0001-98 
CONTRATANTE 

 
 
 

RBMF COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS LTDA 
C.N.P.J. nº 06.916.722/0001-77 

CONTRATADO 

RBMF COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS:06916722000177

Assinado de forma digital por RBMF COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS:06916722000177 
Dados: 2026.03.30 14:29:15 -03'00'

CARLOS ALBERTO DE SENA 
FILHO:88092526249

Assinado de forma digital por CARLOS 
ALBERTO DE SENA FILHO:88092526249
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026-10
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90017-2025-SRP

Aos trinta dias do mês de março de 2026, a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. Pastor 
Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017-2025-SRP,   RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS ÓRGÃOS 
DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE DE 
SALINÓPOLIS/PA , nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

Empresa: ECO EARTH  SMART  SOLUTIONS  LTDA;  C.N.P.J. nº 53.623.243/0001-42, estabelecida à Rodovia Mário Covas, nº 551, Térreo,

LEVILANDIA, Ananindeua PA,  (91)  98457-1045, representada neste ato pelo Sr(a). GENNY MISSORA YAMADA, C.P.F. nº 634.052.372-20,

R.G. nº 3106303 PC PA.                                                                                                          

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00010  CALÇA COMPRIDA CARGO COM FAIXA REFLETIVA EM BRIM C  UNIDADE             300.00            67,500        20.250,00

        OM FAIXA REFLETIVA                                

        DE SEGURANÇA,TMANHO DO 36 AO 46, CORES VARIADAS SEGUNDO

        SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO.          

 00011  CALÇA COMPRIDA CARGO EM BRIM COM BOLSO INTERNO E C  UNIDADE              20.00            67,500         1.350,00

        OSTURA EM TRÊS LINHAS                             

        TAMANHOS VARIADOS, COR  DE  ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DE

        CADA SECRETARIA.                                       

 00012  CALÇA COMPRIDA FEMININA COR A DEFINIR, COM CINTURA  UNIDADE              10.00            66,100           661,00

        ALTA EM OXFORD COM LYCRA                         

        BOCA DE SINO, TAMANHOS: 38 AO 50.                      

 00013  CALÇA COMPRIDA MARROM CLARO EM BRIM NOS TAM: 38 AO  UNIDADE              30.00            68,500         2.055,00

        50.                                              

 00014  CALÇA EM BRIM UNILESTE, CONTENDO TARJA LUMINOSA, B  UNIDADE             300.00            44,000        13.200,00

        OLSOS ABERTOS E FECHADOS                          

        COM ZÍPER.                                             

 00015  CALÇA EM TECIDO RIP STOP COR A DEFINIR CLARO COM B  UNIDADE             300.00            74,000        22.200,00

        OLSO NA LATERAL.                                  

 00021  CAMISA EM BRIM COM FAIXA REFLETIVA DE SEGURANÇA, T  UNIDADE             300.00            77,600        23.280,00

        AMANHO P, M, G E GG,                              

        CORES VARIADAS SEGUNDO   SOLICITAÇÕES  DAS  SECRETARIAS

        DESSE MUNICIPIO.                                       

 00023  CAMISA EM MALHA FIO 30.1 TAMANHOS P, M, G E GG, CO  UNIDADE             200.00            32,500         6.500,00

        STURADAS NA LATERAL                               

        E COM DESENHOS  PINTADOS,DE  ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES

        DAS SECRETARIAS DESSE  MUNICIPIO, COM MANGAS EM PUNHO E

        GOLA POLO.                                             

 00046  GORRO OPERACIONAL: 1-DESCRIÇÃO DO TECIDO DO GORRO   UNIDADE              68.00            53,000         3.604,00
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        Confeccionada em tecido  rip  stop  em  estampa  de cor

        PRETO fechado em  fio  DURAPRO da SANTISTA com detalhes

        no tecido rip   stop   na   cor  AMARELO,  dispondo  do

        seguinte: tratamento de  proteção  UV  50+ e tratamento

        ANTIMICROBIAL, com característica  de ?bacteriostático?

        e ?fungistático? composição  com  50%  poliamida  e 50%

        algodão peso de  258  g/m2 (com variação de até 1g/m2 ,

        para mais ou  para  menos) e capacidade de encolhimento

        não superior a  1%.  2-DESCRIÇÃO  DO  GORRO:  brasão na

        parte frontal bordado  na própria peça, nas laterais em

        rip stop na cor amarela e faixa refletiva industrial de

        25mm na cor cinza e na parte traseira escrito TRÂNSITO.

        Reforço em tripla  camada, composto de esponja, forro e

        tecido, ambos prensado  em  alta  pressão, acabamento e

        fechamento em viés   em  todas  as  extremidades,  pala

        ondulada e curvada.  Fechamento  da costura em máquinas

        com uma e  duas agulhas, pespontado duplo, máquina reta

        e fechamento manual.    Etiqueta    da    confecção   e

        identificação contendo o     nome    da    contratante,

        composição do tecido.                                  

 00047  JALECO EM OXFORD BRANCO MANGA LONGA COM BARRA BRAN  UNIDADE             300.00            56,000        16.800,00

        CA                                                

        bolso no lado  esquerdo  com logo do laboratório,SEMUSS

        nas mangas, bolsos  na frente um de cada lado em baixo.

        Nos tamanhos P,M,G e GG.                               

 00051  MÁSCARA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EM MALHA ALGODÃO, C  UNIDADE             100.00             5,500           550,00

        ONFECCIONADAS DE ACORDO COM                       

        AS RECOMENDAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.               

 00052  SAIA EM TECIDO OXFORD TAMANHOS E CORES VARIADAS, S  UNIDADE              50.00            77,000         3.850,00

        EGUNDO SOLICITAÇÕES                               

        DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO                        

 00053  SUADOR: CAMISETA: Confeccionada em malha fria com   UNIDADE              68.00            48,000         3.264,00

        a nova TECHNOLOGIA -                              

        ANTI-PILLING, na or  PRETA, em poliéster e viscose, com

        maior resistência as    lavagens,   atritos   e   maior

        durabilidade, retarda o  aparecimento  de bolinhas, tem

        excelente uniformidade e  maior  retenção  de  umidade,

        gola e manga  com  acabamentos em ribana de poliviscose

        da mesma cor   e  tratamento  costurada  com  linha  de

        algodão/viscose em máquina  overlock, com acabamento em

        máquina galoneira utilizando agulha ponta bola dispondo

        brasão e identificação bordado na própria peça na parte

        frontal na altura  do  peito.  Etiqueta  da confecção e

        identificação contendo o     nome    da    contratante,

        composição do tecido e do tamanho da peça.             

 00057  CAMISA POLO BABY LOOK FEMENINA: EM TECIDO PIQUET    UNIDADE           1,100.00            31,300        34.430,00

        CAMISA POLO BABY  LOOK  FEMENINA:  EM TECIDO PIQUET COM

        50% POLIESTER E  50%  ALGODÃO, COR AZULMARINHO, ESTAMPA

        NA IMPRESSÃO SERIGRAFIA POLICROMIA NO LADO ESQUERDO NAS

        MEDIDAS MAXIMAS 10   CM   X   10  CM,  E  LOGOMARCA  DA

        SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALINÓPOLIS. TAMANHOS:

        P, M, G E GG                                           

 00058  CAMISA POLO BABY LOOK MASCULINA: EM TECIDO PIQUET   UNIDADE           1,100.00            30,000        33.000,00

        - Marca.: ,                                       

        CAMISA POLO BABY  LOOK  MASCULINA: EM TECIDO PIQUET COM

        50% POLIESTER E  50%  ALGODÃO, COR AZULMARINHO, ESTAMPA

        NA IMPRESSÃO SERIGRAFIA POLICROMIA NO LADO ESQUERDO NAS

        MEDIDAS MAXIMAS 10   CM   X   10  CM,  E  LOGOMARCA  DA

        SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALINÓPOLIS. TAMANHOS:

        P, M, G E GG                                           

 00059  CAMISA GOLA POLO - MANGA CURTA, COM BOLSO NA        UNIDADE             300.00            32,000         9.600,00

        CAMISA GOLA POLO  -  MANGA  CURTA, COM BOLSO NA FRENTE,

        TAMANHO (5,5 CM   X   5,2  CM)  NO  LADO  ESQUERDO  COM

        LOGOMARCA DA SECRETARIA    MUNICIPAL    DE   SAUDE   DE

        SALINÓPOLIS, EM TECIDO DE MALHA FRIA FIO 30 NA COR. NAS

        COSTAS ESCRITO: SERVIÇOS GERAIS. TAMANHO: M E G.       

 00063  COLETE PARA OS AGENTES ? PROGRAMA MAIS SAÚDE        UNIDADE             216.00            53,000        11.448,00
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        COLETE PARA OS AGENTES ? PROGRAMA MAIS SAÚDE COM AGENTE

        - COR DO  COLETE: AZUL-MARINHO, CONFECCIONADO EM TECIDO

        DO TIPO RIPSTOP  CONTENDO  70%  DE  POLIÉSTER  E 30% DE

        ALGODÃO MODELO OPERACIONAL  TENDO  NA  PARTE INFERIOR 2

        (DOIS) BOLSOS ESTILO CARGO COM LAPELA (UM DE CADA LADO)

        MEDINDO APROXIMADAMENTE 180 ž 190 MM COM FOLE LATERAL E

        INFERIOR, TENDO AINDA UMA TAMPA EM CADA BOLSO EM TECIDO

        DUPLO MEDINDO APROXIMADAMENTE   180   ž   60   MM   COM

        CHANFRADOS DE 35 MM NOS CANTOS E FECHAMENTO POR MEIO DE

        VELCRO NO LADO DIREITO, NA PARTE SUPERIOR, NA ALTURA DO

        PEITO, HAVERÁ DOIS     BOLSOS     GEMINADOS     MEDINDO

        APROXIMADAMENTE 150 ž  160  MM  (OS  DOIS JUNTOS) TENDO

        AINDA UMA TAMPA  EM  CADA BOLSO EM TECIDO DUPLO MEDINDO

        APROXIMADAMENTE 75 ž    80   MM   COM   CHANFRADOS   DE

        APROXIMADAMENTE 25 MM  NOS CANTOS E FECHAMENTO POR MEIO

        DE VELCRO O   COLETE  SERÁ  COSTURADO  COM  LINHA  100%

        POLIAMIDA, N.º 120,  NA  COR DO TECIDO E COM ACABAMENTO

        NAS BORDAS POR  MEIO DE FITA DE POLIAMIDA PARA O DEBRUM

        DAS BORDAS. NA  PARTE INTERNA HAVERÁ UM FORRO EM TECIDO

        AERADO PARA MELHOR  DISSIPAÇÃO  DO  CALOR  E DO SUOR. O

        FECHAMENTO FRONTAL DO  COLETE  DEVE  SER POR MEIO ZÍPER

        JACARÉ N.º 7,   NA   COR   AZUL  MARINHO  APLICAÇÃO  DA

        IDENTIDADE VISUAL DO  PROGRAMA (MAIS SAÚDE COM AGENTE),

        NA VERSÃO NEGATIVO   COR   BRANCA,  NO  BOLSO  SUPERIOR

        ESQUERDO E NA  PARTE  TRASEIRA,  E  NO  BOLSO  SUPERIOR

        DIREITO O BRASÃO  DO  MUNICÍPIO.  NAS COSTAS HAVERÁ UMA

        INSCRIÇÃO E LOGO EM BORDADO ELETRÔNICO MEDINDO TODA ELA

        15 CM DE  ALTURA X 28 CM DE LARGURA, SENDO: A INSCRIÇÃO

        ?PROGRAMA MAIS SAÚDE  COM  AGENTE?  NA  LETRA  FONTE TT

        NORMS BOLD, COM  25  MM  DE  ALTURA,  TODAS EM BORDADOS

        ELETRÔNICOS.                                           

 00065  CALÇA - EM TECIDO TIPO BRIM, NA COR AZUL-MARINHO    UNIDADE             864.00            57,500        49.680,00

        CALÇA - EM  TECIDO  TIPO  BRIM, NA COR AZUL-MARINHO COM

        ZÍPER E COSTURA REFORÇADA. NÚMEROS: 34, 36, 38, 40, 42,

        44, 46, 48, 50, 52, 54 E 56.                           

 00071  COLETE PARA OS AGENTES - PROGRAMA MAIS SAÚDE        UNIDADE              58.00            69,000         4.002,00

        COLETE PARA OS AGENTES - PROGRAMA MAIS SAÚDE COM AGENTE

        - COR DO COLETE: CAQUI, CONFECCIONADO EM TECIDO DO TIPO

        RIPSTOP CONTENDO 70%  DE  POLIÉSTER  E  30%  DE ALGODÃO

        MODELO OPERACIONAL TENDO  NA  PARTE  INFERIOR  2 (DOIS)

        BOLSOS ESTILO CARGO   COM  LAPELA  (UM  DE  CADA  LADO)

        MEDINDO APROXIMADAMENTE 180 ž 190 MM COM FOLE LATERAL E

        INFERIOR, TENDO AINDA UMA TAMPA EM CADA BOLSO EM TECIDO

        DUPLO MEDINDO APROXIMADAMENTE   180   ž   60   MM   COM

        CHANFRADOS DE 35 MM NOS CANTOS E FECHAMENTO POR MEIO DE

        VELCRO NO LADO DIREITO, NA PARTE SUPERIOR, NA ALTURA DO

        PEITO, HAVERÁ DOIS     BOLSOS     GEMINADOS     MEDINDO

        APROXIMADAMENTE 150 ž  160  MM  (OS  DOIS JUNTOS) TENDO

        AINDA UMA TAMPA  EM  CADA BOLSO EM TECIDO DUPLO MEDINDO

        APROXIMADAMENTE 75 ž    80   MM   COM   CHANFRADOS   DE

        APROXIMADAMENTE 25 MM  NOS CANTOS E FECHAMENTO POR MEIO

        DE VELCRO O   COLETE  SERÁ  COSTURADO  COM  LINHA  100%

        POLIAMIDA, N.º 120,  NA  COR DO TECIDO E COM ACABAMENTO

        NAS BORDAS POR  MEIO DE FITA DE POLIAMIDA PARA O DEBRUM

        DAS BORDAS. NA  PARTE INTERNA HAVERÁ UM FORRO EM TECIDO

        AERADO PARA MELHOR  DISSIPAÇÃO  DO  CALOR  E DO SUOR. O

        FECHAMENTO FRONTAL DO  COLETE  DEVE  SER POR MEIO ZÍPER

        JACARÉ N.º 7,   NA   COR   AZUL  MARINHO  APLICAÇÃO  DA

        IDENTIDADE VISUAL DO  PROGRAMA (MAIS SAÚDE COM AGENTE),

        NA VERSÃO NEGATIVO   COR   BRANCA,  NO  BOLSO  SUPERIOR

        ESQUERDO E NA  PARTE  TRASEIRA,  E  NO  BOLSO  SUPERIOR

        DIREITO O BRASÃO  DO  MUNICÍPIO.  NAS COSTAS HAVERÁ UMA

        INSCRIÇÃO E LOGO EM BORDADO ELETRÔNICO MEDINDO TODA ELA

        15 CM DE  ALTURA X 28 CM DE LARGURA, SENDO: A INSCRIÇÃO

        ?PROGRAMA MAIS SAÚDE  COM  AGENTE?  NA  LETRA  FONTE TT

        NORMS BOLD, COM  25  MM  DE  ALTURA,  TODAS EM BORDADOS

        ELETRÔNICOS. TAM P, M, G E GG.                         
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 00074  CAMISA GOLA PÓLO - MANGA LONGA, COM UM BOLSO NA     UNIDADE             116.00            41,500         4.814,00

        CAMISA GOLA PÓLO - MANGA LONGA, COM UM BOLSO NA FRENTE,

        TAMANHO (5,5 CM   X   5,2  CM)  NO  LADO  ESQUERDO  COM

        LOGOMARCA DO PROGRAMA  MAIS SAÚDE COM AGENTE, EM TECIDO

        DE MALHA FRIA  FIO  30 EM MATERIAL UV NA COR CAQUI, COM

        PUNHOS E GOLA NA COR MARROM ESCURO. NAS COSTAS ESCRITO:

        AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS. TAMANHOS: P, M, G E GG.  

 00075  CAMISA GOLA PÓLO - MANGA CURTA, COM UM BOLSO NA     UNIDADE             116.00            36,000         4.176,00

        CAMISA GOLA PÓLO - MANGA CURTA, COM UM BOLSO NA FRENTE,

        TAMANHO (5,5 CM   X   5,2  CM)  NO  LADO  ESQUERDO  COM

        LOGOMARCA DO PROGRAMA  MAIS SAÚDE COM AGENTE, EM TECIDO

        DE MALHA FRIA  FIO  30 EM MATERIAL UV NA COR CAQUI, COM

        PUNHOS E GOLA NA COR MARROM ESCURO. NAS COSTAS ESCRITO:

        AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS. TAMANHOS: P, M, G E GG.  

 00076  CALÇA: CALÇA BRIM NA COR CAQUI, IDEAL PARA COMPOR   UNIDADE             116.00            57,500         6.670,00

        CALÇA: CALÇA BRIM  NA  COR  CAQUI,  IDEAL  PARA  COMPOR

        UNIFORMES PROFISSIONAIS ELÁSTICO CONFORTÁVEL NA CINTURA

        4 BOLSOS (2  LATERAIS  E  2  TRASEIROS)  TECIDO BRIM DE

        EXCELENTE QUALIDADE. NÚMEROS:  38,  40, 42, 44, 46, 48,

        54 E 66.                                               

 00078  COLETE PARA OS AGENTES ? VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CO  UNIDADE              30.00            59,000         1.770,00

        R                                                 

        COLETE PARA OS  AGENTES ? VIGILÂNCIA SANITÁRIA - COR DO

        COLETE: AZUL-MARINHO, CONFECCIONADO  EM  TECIDO DO TIPO

        RIPSTOP CONTENDO 70%  DE  POLIÉSTER  E  30%  DE ALGODÃO

        MODELO OPERACIONAL TENDO  NA  PARTE  INFERIOR  2 (DOIS)

        BOLSOS ESTILO CARGO   COM  LAPELA  (UM  DE  CADA  LADO)

        MEDINDO APROXIMADAMENTE 180 ž 190 MM COM FOLE LATERAL E

        INFERIOR, TENDO AINDA UMA TAMPA EM CADA BOLSO EM TECIDO

        DUPLO MEDINDO APROXIMADAMENTE   180   ž   60   MM   COM

        CHANFRADOS DE 35 MM NOS CANTOS E FECHAMENTO POR MEIO DE

        VELCRO NO LADO DIREITO, NA PARTE SUPERIOR, NA ALTURA DO

        PEITO, HAVERÁ DOIS     BOLSOS     GEMINADOS     MEDINDO

        APROXIMADAMENTE 150 ž  160  MM  (OS  DOIS JUNTOS) TENDO

        AINDA UMA TAMPA  EM  CADA BOLSO EM TECIDO DUPLO MEDINDO

        APROXIMADAMENTE 75 ž    80   MM   COM   CHANFRADOS   DE

        APROXIMADAMENTE 25 MM  NOS CANTOS E FECHAMENTO POR MEIO

        DE VELCRO O   COLETE  SERÁ  COSTURADO  COM  LINHA  100%

        POLIAMIDA, N.º 120,  NA  COR DO TECIDO E COM ACABAMENTO

        NAS BORDAS POR  MEIO DE FITA DE POLIAMIDA PARA O DEBRUM

        DAS BORDAS. NA  PARTE INTERNA HAVERÁ UM FORRO EM TECIDO

        AERADO PARA MELHOR  DISSIPAÇÃO  DO  CALOR  E DO SUOR. O

        FECHAMENTO FRONTAL DO  COLETE  DEVE  SER POR MEIO ZÍPER

        JACARÉ N.º 7,   NA   COR   AZUL  MARINHO  APLICAÇÃO  DA

        IDENTIDADE VISUAL DO  PROGRAMA (LOGOMARCA DA VIGILANCIA

        SANITARIA DO MUNICIPIO), NA VERSÃO NEGATIVO COR BRANCA,

        NO BOLSO SUPERIOR  ESQUERDO  E  NA PARTE TRASEIRA, E NO

        BOLSO SUPERIOR DIREITO   O  BRASÃO  DO  MUNICÍPIO.  NAS

        COSTAS HAVERÁ UMA   INSCRIÇÃO   E   LOGO   EM   BORDADO

        ELETRÔNICO MEDINDO TODA  ELA 15 CM DE ALTURA X 28 CM DE

        LARGURA, SENDO: A  INSCRIÇÃO  ?VIGILANCIA SANITÁRIA? EM

        ARCO E ABAIXO  ?FISCALIZAÇÃO?  NA  LETRA FONTE TT NORMS

        BOLD, COM 25   MM   DE   ALTURA,   TODAS   EM  BORDADOS

        ELETRÔNICOS. TAM P, M, G E GG.                         

 00090  CALÇA EM BRIM 100% ALGODÃO                          UNIDADE             200.00            56,000        11.200,00

        COR A DEFINIR,  COM 2 BOLSOS FACA NA PARTE DA FRENTE, 2

        BOLSOS CHAPAS NA PARTE DE TRÁS, COM CÓS E REGULAGEM COM

        ELÁSTICO.                                              

 00098  CAMISA PERSONALIZADO EM PERSONALIZADO EM PV GOLA P  UNIDADE             500.00            32,000        16.000,00

        OLO,COM MANGA CURTA TAMANHOS                      

        CAMISA PERSONALIZADO EM  PV  GOLA POLO, COM MANGA CURTA

        TAM: P,M,G, GG E XXG.                                  

 00104  CALÇA POLY RIP STOP COMPRIDA NA COR CAMUFLADO COM   UNIDADE             500.00            74,000        37.000,00

        6 BOLSOS                                          

 00105  CALÇA POLY RIP STOP COMPRIDA NA COR CAQUI COM 6 BO  UNIDADE             300.00            74,000        22.200,00

        LSOS                                              

 00106  CALÇA POLY RIP STOP COMPRIDA NA COR PRETA COM 6 BO  UNIDADE             300.00            74,000        22.200,00
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        LSOS                                              

 00108  BERMUDA PERSONALIZADA EM POLIESTER TAMANHOS P M G   UNIDADE             400.00            31,000        12.400,00

        E GG JUVENIL                                      

 00109  JAQUETA AGASALHO EM TACTEL PERSONALIZADA DO PROJET  UNIDADE             500.00            59,000        29.500,00

        O FAROL DA ESPERANÇA                              

        JAQUETA AGASALHO EM  TACTEL  PERSONALIZADA  DO  PROJETO

        FAROL DA ESPERANÇA NOS TAMANHOS P M G GG JUVENIL       

 00110  CAMISA DE OPERAÇÕES (GANDOLA)                       UNIDADE             100.00           180,500        18.050,00

        CAMISA EM TECIDO  RIPSTOP  NA  COR  MARROM CLARO, MANGA

        CURTA COM ZÍPER INTERNO PARA ENCAIXE DA MANGA COMPRIDA,

        BORDADA NA MANGA  ESQUERDA O ''BRASÃO DA PREFEITURA'' E

        NA MANGA DIREITA  A  PALAVRA  ''ÁGENTE DE TRÂNSITO'' NA

        COR AMARELO CANÁRIO MEDINDO 11CM DE COMPRIMENTO POR 2CM

        DE ALTURA NA FORMA DE CURVA PARA CIMA, BORDADO NA COSTA

        EM TECIDO DETACÁVEL,  COM  A  PALAVRA  SEMUTTSAL NA COR

        AMARELO CANÁRIO MEDINDO   15  A  20CM  DE  COMPRIMENTO,

        BOLSOS FECHA NA  FRENTE COM ZÍPER INVISÍVEL, BORDADO DO

        LADO DIREITO ACIMA  DO BOLSO O ''BRASÃO DA SECRETARIA''

        E ACIMA DO  ESQUERDO  O  NOME  DO AGENTE DE TRÂNSITO EM

        PRETO, GOLA E  LAPELA  NA  COR  PREDOMINANTE DO PANO DA

        BLUSA, CARCELAS NOS   OMBROS   NA  COR  CEDRO,  DETALHE

        PRÓXIMO A LAPELA   EM   TECIDO  RIPSTOPAMARELO  CANÁRIO

        MEDINDO 10CM DE  CIMA  PARA  BAIXO  "FRENTE E COSTA" NA

        ÁREA DO OMBRO  E  5CM  NA ÁREA PRÓXIMO A GOLA DA CAMISA

        "FRENTE E COSTA",   DETALHE  EM  TECIDO  REFLETIVO  COM

        LARGULA DE 3CM   ATENDENDO  TERMO  DA  ABNT  NBR  10597

        ALTERADA PELA NORMA   NBR   ISSO   105-C06:2010.EN-471,

        CLASSE 2 ANSI/ISEA   107-1999   ASTME-809  E-810,  ONDE

        ATESTA REFLETIVIDADE E RESISTÊNCIA A LAVAGENS, SECAGENS

        E DESGASTES. CONFORME LAYOUT ANEXO.                    

 00112  COLETE PERSONALIZADO EM POLYCOTTON (BRIM PESADO, C  UNIDADE             300.00            69,000        20.700,00

        OMPOSIÇÃO - 67% POLIÉSTER 33%                     

        COLETE PERSONALIZADO EM    POLYCOTTON   (BRIM   PESADO,

        COMPOSIÇÃO - 67%  POLIÉSTER 33% ALGODÃO) SÃO 08 BOLSOS.

        FAIXAS REFLETIVAS DE 50MM FRETE E COSTA.               

                                                                                           VALOR TOTAL R$      466.404,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a(o) SECRETARIA 

_______________________________________________________________________________________________
TV ANANIAS VICENTE RODRIGUES N 118



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

Prefeitura Municipal de Salinópolis

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes.

Parágrafo quarto. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat ivos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data da homologação do certame.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.

Parágrafo segundo. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a 
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo 
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e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante vencedor ou dos classificados em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades previstas no artigo 156 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por iniciativa da Administração, quando:

I - O fornecedor descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

III - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; 

IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021;

V - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; ou

VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços 
dos Contratos dela decorrentes.

Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de Preços, previsto nas hipósteses do inciso I, será 
formalizado por despacho do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, assegurado o 
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo terceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do fornecedor, quando::

I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior;

II -  O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada:

I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;
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II - Quando não restarem fornecedores registrados; ou

III - Quando não houver mais saldo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DO FORNECEDOR

Compete ao fornecedor registrado cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador, além das constantes no edital e do Contrato:

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II - Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes;

III - Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

IV - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

V - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 
Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
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Gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  90017-2025-SRP e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.

Parágrafo Terceiro. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 30 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

ECO EARTH SMART SOLUTIONS LTDA
C.N.P.J. nº 53.623.243/0001-42

CONTRATADO

_______________________________________________________________________________________________
TV ANANIAS VICENTE RODRIGUES N 118

ECO EARTH SMART 
SOLUTIONS 
LTDA:53623243000142

Assinado de forma digital por ECO 
EARTH SMART SOLUTIONS 
LTDA:53623243000142 
Dados: 2026.03.30 11:55:57 -03'00'

CARLOS ALBERTO DE SENA 
FILHO:88092526249

Assinado de forma digital por CARLOS 
ALBERTO DE SENA FILHO:88092526249



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

Prefeitura Municipal de Salinópolis

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026-11
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90017-2025-SRP

Aos trinta dias do mês de março de 2026, a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. Pastor 
Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017-2025-SRP,   RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS ÓRGÃOS 
DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE DE 
SALINÓPOLIS/PA , nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

Empresa: ANA CRISTINA  DE  ALMEIDA  GUIMARÃES LTDA; C.N.P.J. nº 36.226.011/0001-31, estabelecida à Rua 30, 2188 Jardim São Paulo

II, RIO CLARO,  Rio  Claro  SP, (19) 98385-0567, representada neste ato pelo Sr(a). ANA CRISTINA DE ALMEIDA GUIMARÃES, C.P.F. nº

106.237.338-38.                                                                                                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00077  MEIAS ESPORTIVA EM ALGODÃO, CANO ALTO, COR PRETA,   UNIDADE             200.00            17,900         3.580,00

        MEIAS ESPORTIVA EM ALGODÃO, CANO ALTO, COR PRETA, COM A

        LOGO DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE. TAMANHO ÚNICO

        (ADULTO).                                              

                                                                                           VALOR TOTAL R$        3.580,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes.

Parágrafo quarto. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat ivos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data da homologação do certame.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.

_______________________________________________________________________________________________
TV ANANIAS VICENTE RODRIGUES N 118



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

Prefeitura Municipal de Salinópolis

Parágrafo segundo. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a 
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante vencedor ou dos classificados em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades previstas no artigo 156 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por iniciativa da Administração, quando:

I - O fornecedor descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

III - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; 

IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021;

V - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; ou

VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços 
dos Contratos dela decorrentes.

Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de Preços, previsto nas hipósteses do inciso I, será 
formalizado por despacho do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, assegurado o 
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo terceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do fornecedor, quando::

I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior;

II -  O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada:
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I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;

II - Quando não restarem fornecedores registrados; ou

III - Quando não houver mais saldo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DO FORNECEDOR

Compete ao fornecedor registrado cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador, além das constantes no edital e do Contrato:

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II - Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes;

III - Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

IV - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

V - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 
Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  90017-2025-SRP e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.

Parágrafo Terceiro. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 30 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

ANA CRISTINA DE ALMEIDA GUIMARÃES LTDA
C.N.P.J. nº 36.226.011/0001-31

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026-12 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90017 -2025-SRP 

 
Aos seis dias do mês de abril de 2026 , a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. Pastor 
Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de1º de abril de 2021, suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017-2025-SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS ÓRGÃOS 
DA  PREFEITURA,  SECRETARIAS  E  FUNDOS  QUE  INTEGRAM  A  MUNICIPALIDADE  DE 

SALINÓPOLIS/PA , nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

 
Empresa: FERNANDA MARIA DA SILVA DEUS; C.N.P.J. nº 55.948.661/0001-35, estabelecida à RUA 104 , QD 10 LOTE 13, JARDIM ANA AMEL, 

Bonfinópolis GO, (62) 98621-0650, representada neste ato pelo Sr(a). FERNANDA MARIA DA SILVA DEUS, C.P.F. nº 799.417.881-20. 

 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00068 BANDEIRA EM TECIDO BRIM NA COR AMARELA MEDINDO UNIDADE 116.00 62,000 7.192,00 

BANDEIRA EM TECIDO BRIM NA COR AMARELA MEDINDO 30 CM X 

25 CM CABO DE MADEIRA DE 35 CM DE COMPRIMENTO COM BASE 

QUADRADA DE 09 CM DE COMPRIMENTO X 5 CM DE LARGURA, 

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE SALINÓPOLIS E DA SECRETARIA 

DE SAÚDE COM A FRASE COMBATE AS ENDEMIAS 

 

VALOR TOTAL R$ 7.192,00 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada. 

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedido s realizados, e se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 
Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 
Parágrafo segundo. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

Parágrafo quarto. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Parágrafo quinto. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat ivos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
Parágrafo sexto. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data da homologação do certame. 

 
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 
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Parágrafo segundo. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocad o não assinar a 

Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante vencedor ou dos classificados em assinar a ata, 

dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicaçãodas penalidades previstas no artigo 156 

da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 
Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por iniciativa da Administração, quando: 

 
I - O fornecedor descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

 
II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 

superiores àqueles praticados no mercado; 

IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021; 

V - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; ou 

VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços 
dos Contratos dela decorrentes. 

 
Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de Preços, previsto nas hipósteses do inciso I, será 

formalizado por despacho do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo terceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do fornecedor, quando:: 

 
I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

II - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada: 

 
I - Por decurso de prazo de vigência da ARP; 

 
II - Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
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III - Quando não houver mais saldo. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DO FORNECEDOR 

 
Compete ao fornecedor registrado cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
São obrigações do Órgão Gerenciador, além das constantes no edital e do Contrato: 

 
I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

 
II - Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 

participantes; 

III - Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem 

de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

 
V - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
Parágrafo primeiro. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo terceiro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 
Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 

Gerenciador poderá: 
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 

do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº 90017-2025-SRP e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar. 

 
Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 

disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador. 

Parágrafo Terceiro. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com 

exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 
SALINÓPOLIS-PA, 06 de abril de 2026. 

 

 
MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026-04
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90017-2025-SRP

Aos trinta dias do mês de março de 2026, a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. Pastor 
Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017-2025-SRP,   RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS ÓRGÃOS 
DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE DE 
SALINÓPOLIS/PA , nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

Empresa: INFINITI EMPREENDIMENTOS  LTDA;  C.N.P.J.  nº  23.829.339/0001-09, estabelecida à Avenida Genei Uehara 1263 Residencial

Nova Itália, representada neste ato pelo Sr(a). JEREMIAS PEREZ ARLANDIS SALA, C.P.F. nº 009.550.879-10, R.G. nº 81891753 SSP PR.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00019  CAMISA COM MANGA 3/4 EM ALGODÃO CORES A DEFINIR PE  UNIDADE             150.00            29,910         4.486,50

        LO ORGÃO REQUISITANTE,                            

        CONTENDO A LOGOMARCA, TAMANHOS P, M, E, GG E XG.       

 00026  CAMISA EM PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE). COSTUR  UNIDADE             200.00            24,920         4.984,00

        ADAS NAS LATERAIS                                 

        E COM DESENHOS   PINTADOS   SEGUNDO   SOLICITAÇÕES  DAS

        SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO,  COM  MANGAS  E  GOLAS  DE

        PUNHO, TAMANHOS E CORES VARIADOS.                      

 00031  CAMISA GOLA POLO BORDADA C/A LOGO DO MUNICIPIO NO   UNIDADE             150.00            42,490         6.373,50

        BOLSO E PINTURA NA COSTA                          

        CONFECCIONADO FIO 30 (TECIDO LACOSTE)                  

 00032  CAMISA GOLA POLO V EM MALHA FIO 30.1 TAM P, M, G E  UNIDADE             150.00            43,990         6.598,50

        GG, COSTURAS NA LATERAL                          

        E BORDADAS SEGUNDO  SOLICITAÇÕES  DAS SECRETARIAS DESSE

        MUNICIPIO, NOS TAMANHOS E CORES VARIADAS.              

 00039  CAMISA TÉRMICA UV MANGA LONGA COR A DEFINIR, LOGO   UNIDADE              25.00            54,830         1.370,75

        DA PREFEITURA NAS MANGAS                          

        E LOGO SECRETARIA NA FRENTE PARTE SUPERIOR.            

 00055  BONÉS DE BICO DE PATO EM BRIM FORRADO COM           UNIDADE           1,100.00            35,490        39.039,00

        BONÉS DE BICO  DE  PATO  EM BRIM FORRADO COM SISTEMA DE

        AJUSTESDE TAMANHO E  TECLADO  NA PARTE POSTERIOR, COM A

        LOGOMARCA DA SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   SALINÓPOLIS.

        TAMANHO ÚNICO (ADULTO). NA COR AZUL ROYAL              

 00072  BONÉ, NA COR CAQUI, CONFECCIONADO EM TECIDO         UNIDADE              58.00            30,400         1.763,20

        BONÉ, NA COR  CAQUI, CONFECCIONADO EM TECIDO MISTO, 60%

_______________________________________________________________________________________________
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        ALGODÃO E 40%  POLIÉSTER,  COM  TRATAMENTO  IMPERMEÁVEL

        LOGOTIPO SESPA NA   PARTE   DA   FRENTE   LOGOMARCA  DA

        PREFEITURA DE SALINÓPOLIS DO LADO ESQUERDO LOGOMARCA DA

        SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE  DO  LADO  DIREITO.  TAM

        ÚNICO ADULTO                                           

 00073  CHAPEU TIPO PESCADOR EM BRIM, NA COR CAQUI, COM     UNIDADE              58.00            35,890         2.081,62

        CHAPEU TIPO PESCADOR EM BRIM, NA COR CAQUI, COM SISTEMA

        DE AJUSTE DE  TAMANHO E TECLADO NA PARTE POSTERIOR, COM

        A LOGOMARCA DA PREFEITURA. TAMANHO ÚNICO (ADULTO)      

 00080  CAMISA TÉRMICA: DE PROTEÇÃO UV 75% MANGA LONGA      UNIDADE             100.00            29,910         2.991,00

        CAMISA TÉRMICA: DE  PROTEÇÃO  UV 75% MANGA LONGA NA COR

        AZUL-MARINHO. COM AS LOGOMARCAS DA SECRETARIA MUNICIPAL

        DE SAÚDE DE   SALINÓPOLIS   DO   LADO  ESQUERDO,  E  DA

        PREFEITURA DE SALINÓPOLIS  DO  LADO DIREITO. NAS COSTAS

        DEVERÁ TER ESCRITO  ?VIGILANCIA  SANITÁRIA?  EM  ARCO E

        ABAIXO ?FISCALIZAÇÃO? NA LETRA FONTE TT NORMS BOLD, COM

        25 MM DE ALTURA: TAMANHOS: P, M, G, GG E XG.           

 00084  CAMISETA POLO BABY LOOK FEMININA: EM TECIDO PIQUET  UNIDADE              25.00            44,860         1.121,50

        CAMISETA POLO BABY  LOOK FEMININA: EM TECIDO PIQUET COM

        50% POLIÉSTER E  50%  ALGODÃO,  COR  BRANCA COM GOLAS E

        PUNHOS NA COR LARANJA. LOGOMARCAS TAM. MÁXIMAS 8 CM X 8

        CM, LOGOMARCA DA   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE

        SALINÓPOLIS NA MANGA  ESQUERDA  E NA MANGA DIREITA A DA

        PREFEITURA DE SALINÓPOLIS. LOGOMARCA DO PROGRAMA MELHOR

        EM CASA NO  PEITO ESQUERDO NO TAMANHO 6X6CM. NAS COSTAS

        LOGOMARCA DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA NOS TAMANHOS 17CM

        X 17 CM CENTRALIZADO NA ALTURA DOS OMBROS. TAMANHOS: P,

        M, G, GG E EG.                                         

 00085  CAMISETA POLO BABY LOOK MASCULINA: EM TECIDO PIQUE  UNIDADE              25.00            44,060         1.101,50

        T                                                 

        CAMISETA POLO BABY LOOK MASCULINA: EM TECIDO PIQUET COM

        50% POLIÉSTER E  50%  ALGODÃO,  COR  BRANCA COM GOLAS E

        PUNHOS NA COR LARANJA. LOGOMARCAS TAM. MÁXIMAS 8 CM X 8

        CM, LOGOMARCA DA   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE

        SALINÓPOLIS NA MANGA  ESQUERDA  E NA MANGA DIREITA A DA

        PREFEITURA DE SALINÓPOLIS. LOGOMARCA DO PROGRAMA MELHOR

        EM CASA NO  PEITO ESQUERDO NO TAMANHO 6X6CM. NAS COSTAS

        LOGOMARCA DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA NOS TAMANHOS 17CM

        X 17 CM CENTRALIZADO NA ALTURA DOS OMBROS. TAMANHOS: P,

        M, G, GG E EG.                                         

 00092  BONÉ CONFECCIONADO EM BRIM                          UNIDADE             200.00            30,000         6.000,00

        COR A DEFINIR,  COSTURAS  COM  LINHA  100%  EM  ALGODÃO

        ACABAMENTO COM BORDAS    INTERNAS   EMBUTIDAS   OU   EM

        OVERLOQUE ALÇAS DE   AJUSTE  COM  FECHO  PLÁSTICO  TIPO

        MACHO/FÊMEA NA PARTE  POSTERIOR COPA ARREDONDADA, COM A

        METADE ANTERIOR FORRADA COM FAIXA DE TECIDO ENCORPADO E

        MACIO COM LARGURA  MÍNIMA  DE  3  CM  ISENTO  DE PARTES

        SALIENTES PALA FRONTAL  AMPLA NA LARGURA E COMPRIMENTO,

        COM ESTRUTURA INTERNA  EM  PLÁSTICO  FLEXÍVEL,  FORMATO

        PREDOMINANTEMENTE RETANGULAR COM   OS  CANTOS  EXTERNOS

        ARREDONDADOS                                           

 00093  BONÉ EM BRIM NA COR AZUL RYAL E BRANCO C/ ABA, LOG  UNIDADE             400.00            30,000        12.000,00

        O DA SEMUSS NOS LADOS E LOGO                      

        DO MS E AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA FRENTE.         

 00107  CALÇA AGASALHO EM TACTEL PERSONALIZADO DO PROJETO   UNIDADE             400.00            89,720        35.888,00

        FAROL DA ESPERANÇA NOS TAMANHO                    

        CALÇA AGASALHO EM TACTEL PERSONALIZADO DO PROJETO FAROL

        DA ESPERANÇA NOS TAMANHOS P M G E GG JUVENIL           

                                                                                           VALOR TOTAL R$      125.799,07

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

_______________________________________________________________________________________________
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O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes.

Parágrafo quarto. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat ivos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
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ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data da homologação do certame.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.

Parágrafo segundo. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a 
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante vencedor ou dos classificados em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades previstas no artigo 156 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por iniciativa da Administração, quando:

I - O fornecedor descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

III - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; 

IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021;

V - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; ou
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VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços 
dos Contratos dela decorrentes.

Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de Preços, previsto nas hipósteses do inciso I, será 
formalizado por despacho do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, assegurado o 
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo terceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do fornecedor, quando::

I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior;

II -  O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada:

I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;

II - Quando não restarem fornecedores registrados; ou

III - Quando não houver mais saldo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DO FORNECEDOR

Compete ao fornecedor registrado cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador, além das constantes no edital e do Contrato:

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II - Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes;

III - Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

IV - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

V - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 

_______________________________________________________________________________________________
TV ANANIAS VICENTE RODRIGUES N 118



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

Prefeitura Municipal de Salinópolis

contratuais, em relação as suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 
Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  90017-2025-SRP e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.

Parágrafo Terceiro. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
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dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com 
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 30 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

INFINITI EMPREENDIMENTOS LTDA
C.N.P.J. nº 23.829.339/0001-09

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026-06
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90017-2025-SRP

Aos trinta dias do mês de março de 2026, a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. Pastor 
Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e 
das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017-2025-SRP,   RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS ÓRGÃOS 
DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE DE 
SALINÓPOLIS/PA , nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

Empresa: MULTIPLA COMERCIO E SERVICOS LTDA; C.N.P.J. nº 26.031.475/0001-39, estabelecida à PSG 10 DE JUNHO, COQUEIRO, Ananindeua

PA, (91) 98250-6940, representada neste ato pelo Sr(a). EDUARDO SALDANHA MARTINS, C.P.F. nº 713.488.162-87.                     

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00056  CAMISAS: CAMISA, CONFECCIONADA EM HELANCA,          UNIDADE           7,000.00            18,440       129.080,00

        CAMISAS: CAMISA, CONFECCIONADA EM HELANCA, MANGA CURTA,

        GOLA REDONDA, COM  SUBLIMAÇÃO  NA  FRENTE E NAS COSTAS,

        COM ESTAMPAS DE  CORES  E  TEMAS  VARIADAS,  CONFORME A

        NECESSIDADE E A  SOLICITAÇÃO  EM  PEDIDO  DA SECRETARIA

        MUNICIPAL DE SAÚDE  DE SALINÓPOLIS. TAMANHOS: P, M, G E

        GG.                                                    

 00094  GORRO MILITAR                                       UNIDADE             500.00            34,900        17.450,00

 00095  CHAPÉU BOONIE HAT EM RIP STOP CAMUFLADO             UNIDADE             100.00            38,080         3.808,00

 00111  CORDÃO DE APITO (FIEL)                              UNIDADE             100.00            26,990         2.699,00

        COR AMARELO CANÁRIO, TAMANHO ÚNICO                     

                                                                                           VALOR TOTAL R$      153.037,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes.

Parágrafo quarto. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relat ivos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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Parágrafo sexto. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data da homologação do certame.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.

Parágrafo segundo. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a 
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante vencedor ou dos classificados em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará a aplicação das penalidades previstas no artigo 156 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por iniciativa da Administração, quando:

I - O fornecedor descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

III - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; 

IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021;

V - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; ou

VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços 
dos Contratos dela decorrentes.
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Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de Preços, previsto nas hipósteses do inciso I, será 
formalizado por despacho do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, assegurado o 
contraditório e ampla defesa.

Parágrafo terceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do fornecedor, quando::

I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior;

II -  O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada:

I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;

II - Quando não restarem fornecedores registrados; ou

III - Quando não houver mais saldo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DO FORNECEDOR

Compete ao fornecedor registrado cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador, além das constantes no edital e do Contrato:

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II - Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes;

III - Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

IV - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

V - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações.
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 
Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro. O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  90017-2025-SRP e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador.

Parágrafo Terceiro. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com 
exclusão de qualquer outro.

_______________________________________________________________________________________________
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

Prefeitura Municipal de Salinópolis

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 30 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

MULTIPLA COMERCIO E SERVICOS LTDA
C.N.P.J. nº 26.031.475/0001-39

CONTRATADO

_______________________________________________________________________________________________
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MULTIPLA COMERCIO E 
SERVICOS 
LTDA:26031475000139

Assinado de forma digital por 
MULTIPLA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:26031475000139 
Dados: 2026.03.30 14:30:20 -03'00'

CARLOS ALBERTO DE SENA 
FILHO:88092526249

Assinado de forma digital por CARLOS 
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